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PESSOAL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA. LEI COMPLEMENTAR 51/1985. APOSENTADORIA 

ESPECIAL DE POLICIAL FEDERAL AOS 30 ANOS DE SERVIÇO E COM O 

EXERCÍCIO MÍNIMO DE 20 ANOS EM CARGO DE NATUREZA ESTRITAMENTE 

POLICIAL. NORMA RECEPCIONADA PELA EC Nº 20/1998. 1. A Lei 

Complementar 51/85 não apresenta nenhuma incompatibilidade ou conflito 

em relação à Constituição e suas respectivas emendas, essa norma foi por 

ela recepcionada e persiste no mundo jurídico. 2. Em homenagem ao 

princípio da continuidade da ordem jurídica, até que venha nova 

regulamentação sobre a matéria, persiste a aposentadoria especial prevista 

na LC 51/85, vez que as normas editadas sob a égide da Constituição 

anterior permanecem válidas e eficazes 
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Incidente de Uniformização de Jurisprudência 
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Acórdão 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de 

Incidente de Uniformização de Jurisprudência acolhido por esta 2ª Câmara 



na Sessão de 26/8/2008, em face de dissenso suscitado entre as 

deliberações desta Corte, no tocante à incompatibilidade ou conflito da Lei 

Complementar 51/85 em relação à Constituição e suas respectivas 

emendas. ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em Sessão Plenária, com fulcro no art. 91 do Regimento Interno ¿ TCU, em: 

9.1. firmar o entendimento no sentido de que a Lei Complementar 51, de 

1985, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, e pelas Emendas 

Constitucionais nºs 20, de 1998, 41, de 2003, e 47, de 2005, continuando, 

por conseguinte, válida e eficaz, enquanto não for ab-rogada, derrogada ou 

modificada por nova lei complementar federal, subsistindo, portanto, a 

regra de previsão de aposentadoria especial de que trata a referida lei 

complementar; 9.2. em consonância com os princípios da racionalidade 

administrativa e da economia processual, autorizar, excepcionalmente, que: 

9.2.1. os processos de aposentadoria e os recursos envolvendo 

exclusivamente a questão atinente à não recepção da Lei Complementar nº 

51, de 1985, sejam considerados legais por relação, ainda que contenham 

pareceres divergentes e/ou propostas de ilegalidades; 9.2.2. os processos 

de aposentadoria considerados ilegais pelo Tribunal em decorrência da não 

recepção da Lei Complementar nº 51, de 1985, inclusive os julgados há 

mais de cinco anos, sejam revistos de ofício, podendo ser considerados 

legais por meio de relação dos relatores originários, ainda que contenham 

pareceres divergentes e/ou propostas de ilegalidade; 9.3. encaminhar, com 

fundamento no art. 91, § 3º, do Regimento Interno ¿ TCU, cópia deste 

Acórdão à Comissão de jurisprudência, visando à oportuna apreciação da 

necessidade de elaboração de enunciado de súmula sobre a matéria 

apreciada; 9.4. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório e 

do voto que o fundamentam, aos Presidentes do Senado Federal, da 

Câmara dos Deputados e de suas Comissões Técnicas especializadas e ao 

interessado mencionado no item 3 retro 


